
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.820.895 - RJ (2019/0175699-8)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : JOÃO ALBERTO ROMEIRO  - RJ084487 
   BRUNO CALFAT  - RJ105258 
   CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  - RJ020283 
   MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  - RJ110501 
   PATRICIA SHIMA  - RJ125212 
   FABIO DA COSTA FERREIRA JUNIOR  - RJ120063 
   DIEGO PORTO DE CABRERA  - RJ133991 
   BRUNO COSTA DE ALMEIDA  - RJ163939 
   JORGE LUIZ SILVA ROCHA  - RJ156945 
   ISABELA GERALDINE PENNA DA FONSECA  - RJ163357 
RECORRIDO : MARIA SUZETE DOS SANTOS 
ADVOGADO : RICARDO VELOSO DA SILVA  - RJ174003 
 

  

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Recebimento e 
Virtualização de Processos Recursais para que verifique a existência de eventual 
deficiência na digitalização do processo, pois não consta a decisão de inadmissibilidade 
do recurso especial de F. AB. ZONA OESTE S.A. (e-STJ fls. 570/596).

Após, retornem-me os autos conclusos.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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